PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 238/2022
De autoria da nobre deputada Adriana Borgo, o Projeto de Lei 238/2022 pretende estabelecer penalidades administrativas às pessoas físicas ou jurídicas e agentes públicos que discriminarem pessoas com Transtorno de Espectro Autista - TEA.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído às CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CAPRT - Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, com voto favorável ao projeto com emenda.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, com voto favorável ao projeto com emenda apresentada pela CCJR, aprovado pela Comissão.
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. Neste sentido, importante destacar a motivação do legislador quanto ao fato de que o Transtorno de Espectro Autista interfere no comportamento do cidadão, ficando claro que essa condição dificulta o seu acesso a direitos, já que o indivíduo com Autismo tem dificuldade de se comunicar, fator que o priva de conviver e de alcançar alguns objetivos pessoais e profissionais, tal qual outra pessoa poderia conseguir. Isto porque suas limitações exigem respaldo maior que os demais indivíduos.
Ante o exposto, no que nos compete analisar, e por não trazer ônus ao Estado, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 238/2022, com a emenda apresentada pela CCJR.
Sala das Comissões, 

Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
